
De acordo: 

k/10' 
Davi Mar  ins  

Vereador 

Alexa 	e Prado 

y
reador 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA, PROMOÇÃO SOCIAL, 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N. 09/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR 

DAVI MARTINS, QUE "DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE  

SHOWS,  ARTISTAS E EVENTOS ABERTOS AO PÚBLICO INFANTO-JUVENIL CUJO 

REPERTORIO ENVOLVA EXPRESSÃO DE APOLOGIA AO CRIME ORGANIZADO 

OU AO USO DE DROGAS". 

Objetiva, o presente projeto de Lei, que o Poder Público fique restrito a utilizar 

os recursos municipais na contratação de eventos abertos ao público infantojuvenil que 

promovam boas influências e não a conteúdos que possam incentivar comportamentos 

nocivos, como apologia ao crime organizado, uso de drogas, sexo e objetificação da mulher. 

Ante o exposto, relatamos parecer favorável ao projeto de lei em análise. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 26 de fevereiro de 2025. 
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